
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE 

ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, EM RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA  

 

 

 

 

 

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. 

CNPJ nº 29.980.141/0001-08 

no valor total de 

R$ 445.000.000,00  

(quatrocentos e quarenta e cinco milhões de reais)  

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BROENCDBS025  

 

A OFERTA FOI REGISTRADA AUTOMATICAMENTE PERANTE A 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 25 DE JULHO DE 

2023, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/183. 

1. DADOS DO EMISSOR 

A OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A., sociedade por ações, com registro de emissor de 

valores mobiliários, na categoria “A”, perante a CVM, em fase operacional, com sede na Avenida das Américas, nº 

3.434, Bloco 1, 3º andar, Salas 301 a 308, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 29.980.141/0001-

08 na qualidade de emissora ("Emissora"), vem a público comunicar o encerramento do 

período de distribuição da oferta pública de distribuição da 3ª (terceira) emissão de 445.000 

(quatrocentas e quarenta e cinco mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie com garantia real, em série única, todas nominativas e escriturais, para distribuição 

pública, em rito de registro automático de distribuição, sem análise prévia, nos termos artigo 

26, inciso V, alínea “(a)”, e do artigo 27, inciso I da Resolução CVM nº 160, com valor nominal 

unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, em 21 de julho de 2023 (“Data de Emissão”), 

o montante total de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões de reais) 

(“Oferta”).  

2. DADOS DO VALOR MOBILIÁRIO 

Foram subscritas e integralizadas 445.000 (quatrocentas e quarenta e cinco mil) debêntures, 

com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na Data de Emissão, o 

montante total de R$ 445.000.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco milhões de reais). 



 

 

3. COORDENADOR LÍDER, DEMAIS COORDENADORES E INSTITUIÇÕES 

ENVOLVIDAS NA DISTRIBUIÇÃO 

A Oferta foi intermediada pelo BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira com 

estabelecimento na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1.309, 10º Andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o n.º 06.271.464/0073-93 (“Coordenador Líder” ou 

“Bradesco BBI”), pelo BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 

04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Itaú BBA”), pelo BANCO ABC 

BRASIL S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim 

n° 803, 2º andar, inscrita no CNPJ sob nº 28.195.667/0001-06 (“Banco ABC”), pelo BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira com escritório na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, conjunto 281, 

bloco A, condomínio WTorre JK, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o 

nº 90.400.888/0001-42 (“Santander”), pelo BANCO VOTORANTIM S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 18º andar, torre 

A, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, inscrita no CNPJ sob o nº 59.588.111/0001-03 (“Banco 

BV”), pela INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na 

Avenida Barbacena, n.º 1.219, 21º andar, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 18.945.670/0001-46 (“Inter”) e pelo BANCO BMG S.A., instituição financeira com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 

nº 1.830, 9º, 10º, e 14º, andares, salas 94,101,102, 103, 104, 141, blocos 01, 02, 03, e 04, 

CEP 04.543-900, inscrita no CNPJ sob o n.º 61.186.680/0001-74 (“Banco BMG” e, em conjunto 

com o Coordenador Líder, o Itaú BBA, o Banco ABC, o Santander, o Banco BV e a Inter, os 

“Coordenadores”). 

4. ESCRITURADOR 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador é a ITAÚ CORRETORA DE 

VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”). 

5. REGISTRO DA OFERTA NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

("CVM") 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 25 de julho de 2023, sob o nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2023/183. 



 

 

6. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

Série Única 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

debêntures 

subscritas e 

integralizadas 

Pessoas Naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 0 0 

Entidades de previdência privada 0 0 

Companhias seguradoras 0 0 

Investidores estrangeiros 0 0 

Instituições intermediárias participantes do consórcio 

de distribuição 

4 200.000 

Instituições financeiras ligadas à Emissora e/ou aos 

participantes do consórcio 

3 245.000 

Demais instituições financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas à Emissora e/ou aos 

participantes do consórcio 

0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, propostos, e 

demais pessoas ligadas à Emissora e/ou aos 

participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 7 445.000 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, 

ALÍNEA “(A)” DA RESOLUÇÃO CVM 160 ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA 

RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES 



 

 

À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE 

TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

A data deste anúncio de encerramento é de 1º de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenadores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


